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LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) 
de Despesas da Prefeitura Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores, e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa A SLCOMERCIOESERVICOS LTDA, CNPJ 35.520.026/0001-45, vencendo nos seguintes itens, 004, 
005, 006, 041, 054 e 055, com valor final de R$ R$ 75.300,00. 
 
- Empresa BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 09.323.745/0001-66, vencendo nos seguintes itens, 
002, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 017, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 
031, 032, 033, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 042, 0432, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 056, 057, 058, 
059 e 060, com valor final de R$ R$ 1.648.340,50. 
 
- Empresa JTA DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ 11.050.568/0001-33, vencendo nos seguintes itens, 001, 003, 016, 
018, 034 e 044, com o valor final de R$ R$ 23.883,00. 
 
 
perfazendo o Valor Global de R$ R$ 1.747.523,50, (um milhão e setecentos e quarenta e sete mil e quinhentos e 
vinte e três reais e cinquenta centavos). 
 

Patos – PB, 28 de janeiro de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
EXTRATO DE AJDUCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO PARCELDA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA 
USO NAS CRECHES PERTENCENTES A REDE DE ENSINO VINCULADAS A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS - PB, O (A) Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 
e conforme o que consta no processo em tela. 
 
R E S O L V E: 
 
HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, considerando que foram 
observados os prazos recursais, tendo em vista a manifestação do ordenador de despesa, que em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edita, 
aonde a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no EDITAL, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, bem como executar o objeto homologado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Homologação para pregão Eletrônico veiculado em Diário Oficial, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos da Lei 14.133/2021, em consequência, fica convocado o(s) 
licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de contrato, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.  
 
Vencedor:  
 
- Empresa BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA, CNPJ 09.323.745/0001-66, vencendo nos seguintes itens 
001 e 002. 
 
Perfazendo o Valor Global de R$ R$ 306.600,00 (trezentos e seis mil e seiscentos reais). 
 

Patos – PB, 28 de janeiro de 2026. 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 380/2025  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa 
do seu Secretário, o Sr. LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
nº 2941724 e do CPF Nº 060.809.234-75, residente e domiciliado na Rua Justiniano Guedes, S/N, Bairro Jatobá, 
Patos-PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 010/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 380/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
BOLSAS DE COLOSTOMIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS – PB, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ELO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 54.493.595/0001-93, Tipo de Empresa: ME 
E-mail: licitacaoeloprodutoshospitalar@gmail.com / Telefone: (83) 98842-9613 
Representante Legal: SALETE VIEIRA CRISPIM - 065.639.114-63 
Endereço: AV SANTA JÚLIA, TORRE, João Pessoa/PB, 58.040-450 
ITE
M  

DESCRIÇÃO 
MODELO / 

MARCA 
QUAN

T 
MEDID

A 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Bolsa para colostomia, 
opaca, aberta de uma peça 
transparente. Sem filtro de 
carvão acoplado, com fase 
posterior em poliéster, não 
tecido, branca, permitindo 
que a parte respire. Feita 
em material silencioso a 
prova de odor. Resina 
composta por 
carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, pectina, 
agente suavizante, 
antioxidante totalmente 
hipoalergênico, disposto 
com adesivo microporoso 
que permite a manutenção 
das curvas. Recortado 
aproximadamente de 
10mm a 60mm com 
presilha individual. 

HOLLISTER 
INCORPORAT

ED 
500 Unidade 

 R$                   
22,00  

 R$      
11.000,00  

5 

Pó de hidrocolóide para 
estomia, composto de 
carboximetilcelulose 
sódica com capacidade de 
absorção de umidade 
proveniente dos efluentes 
das estomias intestinais e 
urinárias. Embalagem 25g. 

HOLLISTER 
INCORPORAT

ED 
200 Unidade 

 R$                   
62,42  

 R$      
12.484,00  

9 

Spray removedor de 
adesivo que facilita a 
remoção da placa base 
adesiva, não contém 
álcool. - Embalagem de 
50ml. 

COSMODERM
A 

200 Unidade 
 R$                 

104,83  
 R$      

20.966,00  

10 
Cinto elástico ajustável 
para fixação da bolsa 
coletora 

HOLLISTER 
INCORPORAT

ED 
40 Unidade 

 R$                   
63,00  

 R$        
2.520,00  

11 
Anel moldável para 
estomas (4.2mm) 

HOLLISTER 
INCORPORAT

ED 
50 Unidade 

 R$                   
16,00  

 R$           
800,00  

13 

Spray barreira Composto 
suavizante hidrófago a 
base de glicerol e azeite de 
silicone, estabilizador do 
PH e o tratamento de pele 
seca e irritada por 

COSMODERM
A 

100 Unidade 
 R$                 

229,00  
 R$      

22.900,00  
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secreções corporais 
agressivas produzidas por 
estomas ou incontinência. 

  VALOR GLOBAL 
 R$      
70.670,00  

VALOR GLOBAL: R$ 70.670,00 (SETENTA MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS) 
 

TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 06.948.769/0002-01, Tipo de 
Empresa: Ltda/Eireli 
E-mail: licitacao@tecnocenterpb.com.br / Telefone: (83) 3322-2859 
Representante Legal: Oswalter Izidio Silva - 326.295.594-91 
Endereço: Rua Professor Capiba, São José, Campina Grande/PB, 58.400-442 

ITEM  DESCRIÇÃO 
MODEL

O / 
MARCA 

QUAN
T 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

Creme barreira 
Composto suavizante 
hidrófago a base de 
glicerol e azeite de 
silicone, estabilizador 
do PH e o tratamento 
de pele seca e irritada 
por secreções 
corporais agressivas 
produzidas por 
estomas ou 
incontinência. - 
Embalagem 60ml 

COLORP
LAST 

300 Unidade 
 R$                   

70,00  
 R$      

21.000,00  

3 

Conjunto de placa e 
bolsa para urostomia, 
de duas peças, bolsa 
transparente, revestida 
com material macio 
feito de tecido 
hidrofóbico (poliéster 
não tecido) acople que 
produz um clique 
característico para 
auxílio para paciente 
visual e segurança na 
confirmação do 
fechamento, sistema 
de uma válvula ante 
retorno para 
prevenção de infecção 
urinária impedido o 
contato da urina com o 
estoma, sistema de 
fechamento integrado 
na saída de PVDC. 
Placa base em disco 
oval adesivo, 
recortável, composto 
de amido de batata, 
oxido de ferro 
sintético CNC PIBe 
SIS com duas camadas 
planas excelente 
absorção da umidade e 
corrosão recortável 
10mm a 60 mm.p 

COLORP
LAST 

900 Unidade 
 R$                   

80,00  
 R$      

72.000,00  

4 

Adesivo flexível, 
elástico e macio, no 
formato curvo 
composto de 
estirenoisopropino-
estireno SIS, 
poloesterino (OS), 
resina de 
hidrocarboneto 
hidrogenado, 
adaptado de diroctilo 
(DOA), dióxido de 
titânio, 
carboximetilcelulose 
(CMC) e amido de 
batata. Auxilia na 
fixação e aderência do 
adesivo da bolsa de 
estomia,aumentando a 
sensação de 
segurança. 

COLORP
LAST 

4.500 Unidade 
 R$                   

17,00  
 R$      

76.500,00  

6 

Bolsa aberta de uma 
peça. Transparente, 
com filtro de carvão 
acoplado, com fase 
posterior em poliéster 
não tecido, branca, 
permitindo que a pele 
respire,, feito em 
material silencioso e a 
prova de odor. 
Resíduo com bordas 
biseladas, composta 
de 
carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, 
pectina, agente 
suavizante, 
antioxidante, 
totalmente 
hipoalergênico, 
disposto em formato 
espiral, que permite a 
manutenção das 
curvas sem adesivo 
microporoso, 
recortável 
aproximadamente de 
10mm até 70mm, 
tramanhjo grande com 
presilha individual. 

COLORP
LAST 

5000 Unidade 
 R$                   

28,45  
 R$    

142.250,00  

7 

Bolsa infantil para 
colostomia e 
ileostomia pediátrica 
aberta, transparente, 
sem filtro de carvão 
acoplado com fase 
posterior em poliéster, 
não tecido, branca, 
permitindo que a pele 
respire, feita com 
material silencioso e a 
prova de odor. Resina 
com bordas biseladas 
compostas de 
carboximetilcelulose 
sódica, gelatina, 
pectina, agente 
suavizante 
antioxidante, 
totalmente 
hipoalergênico, 
disposto em formato 
espiral que permite a 
manutenção das 
curvas sem adesivo 
microporoso, 
recortável 
aproximadamente de 
10mm a 35mm com 
presilha individual. 

COLORP
LAST 

500 Unidade 
 R$                   

26,00  
 R$      

13.000,00  

8 

Bolsa uma peça para 
colostomia e 
ileostomia com filtro 
integrado, drenável, 
(aberta), transparente, 
adesivo composto de 
amido de batata, oxido 
de ferro sintético, 
CMC PIB e SIS com 
duas camadas planas. 
Excelente absorção da 
umidade e corrosão, 
de forma oval, 
garantindo uma 
excelente flexibilidade 
e ajuste na pele. 
Sistema de 
fechamento integrado 
na saída em velcro 
ante odor e resistente. 

COLORP
LAST 

5.000 Unidade 
 R$                   

32,00  
 R$    

160.000,00  

12 

Conjunto de bolsa e 
placa, sistema de duas 
peças convexa. Placa 
base convexa para 
sistema de duas peças. 
Flange recortável até 
60mm. Resina 
sintética, reabertura de 
10mm. Recoetável de 
15mm a 50mm. Borda 
biseladas duplamente, 
resina de última 
geração composta por 
carboximetilcelulose 
sódica, agente 
suavizante, 
antioxidante e resina 
de hidrocarbono 
(atóxica), com haste 
para cinto na própria 
placa base. Bolsa 
acople adaptável para 
flange de 60mm, 
drenável plástico e 
mácio. 

COLORP
LAST 

2500 Unidade 
 R$                   

86,70  
 R$    

216.750,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$    
701.500,00  

VALOR GLOBAL: R$ 701.500,00 (SETECENTOS E UM MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ... de Patos/PB. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Patos/PB, 26 de Janeiro 2026. 
 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  
Secretário Municipal De Saúde 

Ordenador de Despesas 
 

ELO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 54.493.595/0001-93. 

 

TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 06.948.769/0002-01. 

 

 

 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 380/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 
CONTRATO Nº 186/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 06.948.769/0002-01. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
FORNECIMENTO PARCELADO DE BOLSAS DE COLOSTOMIA, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS – PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 350.750,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL, SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 



PATOS-PB - QUINTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2026 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 28 de Janeiro de 2026. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 380/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 
CONTRATO Nº 185/2026 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: ELO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 54.493.595/0001-93. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
FORNECIMENTO PARCELADO DE BOLSAS DE COLOSTOMIA, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS – PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.335,00 (TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 27 de Janeiro de 2026. 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2026 

 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DO TIPO FERRO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
  
R$ 1.146.596,00     
um milhão e cento e quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e seis reais 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    29/01/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:   10/02/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   10/02/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
 
Critério de Julgamento: menor preço por Item 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregerencialicitacao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 27 de janeiro de 2026. 
 

Robevaldo de Andrade Leite 
Pregoeiro oficial 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


